
NOTA DE EMPENHO 
Ceará 
Governo municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

13110013 

Data: 13/11/2020 

Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... NIVIA MARIA DE LIMA BEZERRA 
Endereço.. RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  083.634.833-89 
Identidade CI:2016040304-3 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  0901. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
%úmero do processo  09/2020-102 
Código contrato  20201856 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - Ri 

Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível 
201.000,00 1.000,00 200.000,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 
Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas com Prestação de serviço de apresentação de Poesia 

que sera apresentada em live Comunitária que 
acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro, o material ficará em acervo municipal e divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para 
apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, conforme 
contratação direta de n° 09/2020-102. 

ites Quantidade unid. ((digo Especificação da despesa valor unitário valer total (ál) 

001 1,0000 SERVIÇ 514306 PRODUÇÂO DE VIDEO AULA DE ESCULTURA - 01 1,000,00 1.000,00 

Quixeré, 13 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE A U30 DA COSTA 
SEC. MUN. DE CUL . ESPORTE E JUVENTUDE 

Autorizo 

JOÃO iE ARAUJO DA COSTA 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
N° 14.017/2020 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 17110013 
Ceará 
Governo Municipal de Qui xeré DATA: 17/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 13110013 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 13/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor. ... NIVIA MARIA DE LIMA BEZERRA 
Endereço.. RUA PDE JOAQUIM DE mENEzEs,cENTRo-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  083.634.833-89 
Identidade CI:2016040304-3 55PD5 CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, wio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
outros serv1 de terceiros pessoa física 
Outros convênios da união 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIE PRODUEA0 DE VIDEO AULA DE ESCULTURA - 01 

DE ITENS 

valor unitário 
1.000,00 

valor total 
HOU 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000,00 
Nota fiscal serviço 16589 série U 

Quixeré, lide Novembro de 2020. 

]OÂO'lÈ ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
N. 14.017/2020 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110025 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 23/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 23110032 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 13110013 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 13/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

credor.... NIVIA MARIA DE LIMA BEZERRA 
Endereço.. RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES,CENTRO-Quixere-CE 62920-000 
C.P  F  083.634.833-89 
Identidade CI:2016040304-3 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

ORÇAMENT ÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

SALDO ANTERIOR 
1.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
1.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 13110013 emitida em 13/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 
Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 

Autirizo 

JOÃO DE RAUJO DA COSTA JOÃO $E ARAUJO DA COSTA SEC. MUN. DE CIJLT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. 5E CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

naspesapnawm a 
—Le;410~. 
witomon 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 2a. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e 3uventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da união 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 11110013 VALOR DO EMPENHO RS 1.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - sem Licitici 
DATA DO EMPENHO... 11/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR„., RS 1.000,00 VALOR PAGO„.   RS 1.000,00 SALDO DO EMPENHO.. RS 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
17/11/2020 17110013 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

1.000,00 1.000,00 serviço n' 16585 série u de 16/11/2020 

JOÃO DE ARAUJO DA ÉOSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE ARA JO DA COSTA 
SEC. MUN. ØE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110032, de 23/11/2020 

BANCO/FONTE CHNREF VALOR 
BE 21.612-1 (LEI A RLANC-SISTEMA) 1121 6 875,00
Desconto de ISSO( (talão de receita 23110064) 50,00 
Desconto de INSS (talão de receita 21110065) 75,00

Identificação do credor: 

Credor NIVIA MARIA DE LIMA BEZERRA 
Endereço RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES,CENTRO—Quixeré—CE 62920-000 
C.P  F  083.634.833-89 
Identidade CI:2016040304-3 SSPDS CE 

De
spesapagaconiaLei Aldir Blanc 
N°14.017/2020 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07.807.101/0001-47 FONE: (SI) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004803 

NiVIA MARIA DE UMA BEZERRA 

RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES 
CENTRO - ClUIXERÉ/CE 

Assunto : Prestação de serviço de Produção de vídeo aula de escultura, Material esse que ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contratação direta na modalidade Sem Licitação ri° 09/2020-102 - Contrato n° 20201856 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, reatado no dia 13/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s)produto(s), conforme consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir 

Item Descrição 

1 PRODUÇÃO DE VIDEO AULA DE ESCULTURA -01 

Marca OuantAlnidede VItunItário(RS) V1t.tote1(4) 
1,000 1.000,000 1.000,00 

Total R$: 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) sanem) reatado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contrataçáo direta na modalidade Sem Licitação n°09/2020-102 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, Mirada na AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n°07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos taxas, fretes com riscos e demais encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idônea, critério do cordratado, ficando sob suas expensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento sornente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades ~das para habitação da empresa no dia da lidtação/contratação direta. 

Pag.: 1 

Despesa paga com a 
Lei Atdit Stant 
Nes 140172020 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRA 
07807.10110001.47 FONE: (88) 3443.1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004803 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na lei n° 8.666/1993 -Lei de Licitações e suas alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Quixere-CE, 13 de Novembro de 2020 

JOÃO DEWÃUJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CULT RA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Pag.: 2 

Ciente e de acordo em /_j 

NíVIA MARIA DE LIMA BEZERRA 

C.P.F 083.634.833-89 

Despesa paga com a 
Lei Alei/ Nane 
No 14.017/2020 

nst2B 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXE.RÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202004803 - NFS 16589- Valor: RS 1.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VÍDEO AULA DE 
ESCULTURA, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS 
REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS 
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALOTA BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladorit Geral do Município de QUÉteré, 
que Nívea Maria de Lima Bezerra, inscrito com o CPF 083.634.833-89, compromete-me a 
executar prestação de serviço de produção de vídeo aula de escultura, conforme Contrato de 
N°046.12.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 
prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para apresentação dz todos os projetos desenvolvidos 

pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 

que compõem este processo. 

Quixeré, 17 de novembro de 2020. 

João de Araújo Costa 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Gaspni, 
4idi",93 cum • pp &arpe 

14.017002e 

Prefeitura Municipal— Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/000147 I CCP 06.920.172.2atima 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA dirs
CULTURA CIDADANIA ~Mi 

GOVERNO MUNICIP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL 

ESPORTE E JUVENTUDE 
OUIXERE — ADM "QUERO MAIS 

CONTRATO DE fr 046.1111r/020 

CONTRATO 

CONTRATO DE • : 
FAZEM ENTRE SI, 
ATRAVÉS DA SE 
JUVENTUDE E 
MEDIANTE AS CO 
PACTUADAS: 

TM AMADA 

RASIL. 
JIM ft5trrm 

URA, 

IXERÉ" 

TACÃO DE SERVICOS QUE O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE, 
TARIA DE CULTURA ESPORTE E 

MARIA DE LIMA BEZERRA 
ICÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria Cultura, Esporte e Juventude, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede it Rua Padre Joaquim de Menezes, 01171, Centro, Quixern-CE inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/000147, neste ato representada pelo Secretário pai de Cultura, Esporte e Juventude, o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com • teço atua Padre Joaquim de Menezes, SN, Centro, Quinze-CE, inscrito(a) no CPF ou CMPJ sob o n° 854.845 3-68, ao fim assinado(a), doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de C ti • PÚBLICO WS: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quix E, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e ~edições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PCIR ICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
posteriores: 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, na Lei rt 8.666/93 e suas alterações 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciai:tient° de ..'«. • fisicas ou jtuídicas para a prestação de serviços profissiomds referente ao EDITAI. DE CHAMADA PÚBLICA FMERC l CIAL DA CULTURA — QUDOIRÉ-CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município Quixeré-CE, conforme especificações constantes do Anexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tomar-se-á efetivo a partir de sua assinatura 2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRI 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Soda da Secretarie ~pai de Cultura, Espade e Juventude — Rua 
— CEP 62.9211-8111.— Fone (85) 3443.1 

CNPJ 07.807.131~1-47 CGF 08.920.1 -2 

data término em 31 de dezembro de 
forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 

95ES DA CONTRATANTE 

odes as condições necessárias ao pleno 
e estabelece a Lei n°8.666/93 e suas 

Daspeta paga com a 
Lei Akar atoe 
N 14.00202e 

racionada com a ~coça° dos serviço; 

Joaquim de Menezes 1171, Centro 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ra
CULTURA CIDADANIA a 

TRIA AMADA 

RASIL 
oviRkt) rtOttt.i 

GOVERNO MUNICIP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL RA. 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM *QUERO MAIS Q IXERÉ 

4.4-- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista notas ficais e faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 
CLAT,SULA QIRNTA- DAS RESPONSABILIDADES E0.1 4 F oks DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editallcia e contratual; b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de 
02(2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
fixado no parágrafo 10, do art. 65, da Lei e 1.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da atra Municipal 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes 

obrigações assumidas, todas as 
PUBLICO N°S: 01/2020, 

Município de Quixeré-CE; 
no quantitativo do objeto ato limite 

Federal 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as pelos encargos previdenciários e fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e os em lei; 
b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, • - • ,{ a Semeada de Cuba Esporte e Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscal - • ou acompanhamento Par Parte da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 
c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão museu s nos locais previamente estabelecidos 

pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECE), DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela 
global conforme do objeto, do Edital. 

objeto deste onntrato, o valor 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota i" e fama aanapaadente. As faturas
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e J. que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.3923062080-Convênio Cooperação Técnica axe Entidades 
Públicas e Privadas e 13392306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento 
governamentais. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8] - A rescisão contratual 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

são oriundos de transferências 

enumerados aos incises I a XII 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja conveniênci da Administração: 

Sada da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte a Juventude - Rua 
- CEP 82.920400 - Fona (08) 3442.1 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.1 -2 

~ma Panado 
lei ANS atar 

14.017/2020 

Joaquim de Menezes 1171, Centro 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PÁTRIA AMADA 
t4INISTERIO DA " BRASIL CIDADANIA aingig. Ctvt,kuü ff,OCRAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS Q1 IXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ranarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 
8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei n° 8.666/91 

CLAÚSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexeatção total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b. 1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora mu assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pdo da cumprimento de danada ou condição prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em sai favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou imapelação judicial ou extrajudicial; c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidadt para licitar ou contratar com a Admirção Pública, enquanto penlurarean os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a pua reabilitação. 

CLADSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipiladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que ninam sais jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAUJ9tOSTA 
ário de Cultura, Esporte e hl de do Município de Quisera-CE 

CONTRATANTE 

bWt .1( •• r‘ "--Ce iltsâ_ ‘11."-efl e.] 'S 15.4n tni. 
CONTRATADO(A) 

NÍVEA MARIA DE LIMA BEZERRA 

ç ?Ws 0L 00~ 
TESTEMUNHA 01 

Nome: LUANA BRINA DE LIMA 
CPF: 002.247.253-35 

STEMUNHA 02 
Nome: GABRIEL MELRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

~na paga to"' a 
Lei Ricas Mant 
14•14.017n020 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte a Juventude — Rua Padre Joaquim de Meneses 1171, Centro 
— CEP 62.920-000 —Fone (58) 3443.11003 

CNPJ 07.1307.191/0001-47 CGF 00.920.112-2 



CRITÉRIOS 

a) Singularidade da proposta, grau de 
criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fruição, sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL 

0 a 3 

0a 

0 a 4 

O a S 
~Pesa paga cora a

Lei Akar Blanc 

te 14.017/2020 

EvA 1/4a.,

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 

experimentação estética do conteúdo artístico-

cultural apresentado. 

b) Grau de inovação 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 

potencial de comunicação com a diversidade de 

público. 

d) Relevância cul 
cultural das ações e 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 

(características socioculturais do público beneficiado; 

duração e profundidade das ações de fruição, 

sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a4 

0a5 

02) 

o3 

e 
Despesa paga cum a 

Lei Aldir Bianc 

tia 14.01nataa 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cuidai apresentado. 

0 a 3 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

O a 4 

3 

LI

1 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 

O a 5 duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

0 a 3 

O a 3 

á 

03 

Despesa paga com  
Lei Aldir Inane 

a 

W14.0/772020 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacita* e formação) 

O a 4 

O a 5 

0 a 5 

03 

011 

03 
Despesa paga com a 

Lai Nair Blaoc 
te 14417/2828 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CUIJUFtA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICI L 
SECFtETARIA De ctiLTuRA, ESPORTE EJ NTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS Q IXERt 

• mil aura ritallIPW" 

BRASIL 
neufPwC, ftDigAt 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Quixere/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública E ergencial da Cultura, informo 

a V. Sê que eu,  ki 1 ii e A N RiajA De, Uma Re7._ ERA , representante do 

coletivo —  — , natural de 

rtador do RG e CPF s I. • residente 

no 9n4erç0 Rua 
- a n2 _.51.61., bairro 

Cl E, concordo com a pro • .Jr,objetivos e finalidades do 
V is . . 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a • uipe com a devida anuência 

para a programação desta chamada pública e ciente das cond .. — estabelecidas no referido 

edital. 

Atenciosamente, 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identificação 

OeS0aaa Pag 
Aldia 

tis is.07

ixeré/CE,  /2020 

coma 

20 

SCEJ — Rua Padro Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 920-000 — Fone Fm 3443.1948 

CNPJ 07.807.191/0001-47 03F 920.172-2 



PÁTRIA muna 1 SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ! BRASIL CULTURA ODADANIA ae~ "In „ vt R-. ..... „ 

GOVERNO 
SECRETARIA DE 

CalIXERÉ - ADM 

RELATÓRIO 

CULTURA, 

ANEXO 

DE 

'QUERO 

EXECUÇÃO 

MUNICIPAL 
ESPORTE 

IV 

MAIS 

DO 

E JUVENTUDE 
QUIXERÉ 

OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO , ,t( 
1 X N. 1 k3,1 

kiv do Relatório: Data:a4i/2020 

Período: aã /jj/2020 a / /2020 

Órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de QuiVeró - a 

Parceiro: 

link da inscrição no Mapa Cultural do Munidpio: 

Objeto: 

c45,1- ._De Ao/verAS 
Como 

li.3-41L, 

foi a elaboração do objeto: 

una 4.) 
Sobre velculação de sua proposta: 

fl,A -t L 
~-at- divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 

Dora "9:1:::‘ a 

te 14 04712020 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

tNI kNI EA MARiADE 1 294 
CPF: 

.1,4boitNE>p 

Assinatura: -L,,-,



. SECRtTARIA 
MIM AMADA 

SPECIAL DA WNSTER10 DA ir BRASIL CULTURA CIDADANIA 'a 

GOVERNO MUNIC PAI 
sEcRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM "QUERO MAIS DUIXERÉ 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas artistica e cultural nos vinte e quatro meses anteriores é data de publica da Lei no 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada a seguir: 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

Julho/2019: 

0.)t-nn‘rirr x)1/4-c‘si VIMA:n 
Agosto/2019: 

vkwa,t
Setembro/2019 

Outubro/2019 

tc
Novembro/2019 

Despesa Paga an a 
Lei Aldiv Duas 

ni° 13.01 7Ü32 0 

Dezembro/2019 

Janeiro/2920 

Onn.,sisn,rN UL.C) 

.0#* voget.,„fr 
yr" 

SCEJ — Rua Padre Joaquim da Manar" 1.171, Centro — CEP 82.920400 — Fona (85) 3443.1845 
CNPJ 07.807.19118081-47 CGP 04.920.172-2 



• 

ROMA AMADA 
SECRE %MA ESPECIAL DA mffiblimo 114 

Tk'IRASIL CULTURA CIDADANIA *.sa 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE QUIXERÉ — ADM 'QUERO moa QUIXERÉ.

Fevereiro/2020 

Março/2020 

Abril/2020 

Maio/2020 

Observadlo: caso Mo tenha desenvolvido atividades em um ou mias mas relacionados no formulário acima, preencha o campo com um traço (-9 e com a expresdki 'AtividadesInterrompida? a partir do momento em que tenham ocorrido as IIISSITUSPUS. 

Dedaro, sob as penas previstas na legislaçâo, que as Informações prestadas nesta declara/Alo são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei ns 2.848, dei de dezembro de 1940 - Código Penai'. 

Local e data: 
Qut tT-310Viihn-40.

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identikagio) 

Decreto-Lei a2 2.848, dei de dezei4dro 1. 1940 -do Código Penei: *Art. 299. Omitir, em documento pilblico ou particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que deka Stir mat. COO§ 43 fim de prejudicar *mito, alar obrigação ou alterara verdade sabre fato Juridicamente relevante. Pede - reclusão, de urna cinco anos, e multa, se o doaariento é público, e reclusão de umatrés anosa multa, se o documento é particular. " 
„coo 

por-nes 
sol 

SCEJ — Rua Padre Joaquim da Mansas, 1.171. Centro —CEP 62.1120400 — Fana i$613443.16d46 CNPJ 07.107.191/000147 CGF 011.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE QUIXERÉ - ADM *QUERO MAIS OUDERÉ" 

Memorando N° 183/2020 

• Ao Setor de compras 

Quitem, 12 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Nivea Maria de Lima Bezerra portador do RG de n° 20160403043 e CPF de número 08363483389 pela produção de vídeo aula de escultura, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: ~esc() 
- AGENCIA: 1781 

CONTA CORRENTE: 32963-0 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

Projetolatiridade: 13 392 1306 2.051 
Subeletnento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

oao de 
Seeretarib de Cultura, Esporte e Avelude. 

DaPesaPagacom a 
Lei Mit Mane te 1401741)20 

Secretaria da Cultura, Esporte e Juventude, Rua Padre Joaquim de Mamam no 1171. 
Centro, Quixera/CE, CEP: 62.920400 

Fone gít) 344.2. $402,3443.1641111 Emaik aerilterequixereanter 



PÁTRIA AMADA ‘•
•.• s 4.. kr rfr,BRASIL ,......,„ -.. 

CULTURA CIDADANIA ...~~ 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS OUIXERÉ" 

FICHA DE INSCRIÇÃO arDIVIDDAL 

JUVENTUDE 

.r. ---

N2 DE INSCRIÇÃO 
O 61 o.. A 8 

'%"\n --tx \ xl N•k1A _tt %..3. "M %1 1). yi. 
Apeado ou nome Artístico: ,40 ( 

t\ A\ J33 

Data de nasdmento:COlerran Locai de nascimento: Ws lYnkficyn 

Endereço residendel: 

"N kt., Y3‘,,â 
. 

-N urro I. 'fl.\
Bairro: -AN t_ 

• c N IS: n 
- \ . 1kst-t54,1._ Ce 

Teinanr"(9,m3s5qcs4n 
E-rnail:

St 1‘S.
Redes sociais qufi • . 

~mu 
You tube: 

CPF: 
093.(139 Nr. 29 

RG. 
W16 C940%14:-

em dee* qeel ater* ~Ser 
Circo (produçio visual de rem on-lkej. 

2 Capoeira (Reata* de aulas *Mine e apresentações) 

3 músicos (de 03. a 03 participantes! 

4 Teatro 

5 Poesias 

6 Pinturas 

7 MUCOS *landis) 

8 Ntrnio Artistas Popular 

9 ~Os Audio abula 

10 Produçio de desenho 

11 Pmduclo fotografia 

12 Produçio de litamturs 

13 Producio Escarrei . 

14 ~nolo Video e arte . Despesa Paga cre a
Se Aldk Berne 

15 Prosei* Pinturas M*1MS ir 14.91 aluiu 

16 Aquisidio de MOS de matam do município 

17 AquislçBo de artesanatos de arados do munldplo 

O candidato é portador de defidinciat SIM NÃO 

Assinatura do Candidato)< 



SECRETARIA ESPECIAL DA MiNISItRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL .t

GOVERNO MUNICIPAL SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE QUIXERÉ — ADM ̀ QUERO MAIS QUIXERC 

ANEXO I 

AUTODEcLARAÇ40 
Agente bidividnit 

DADOS DO RLQUEgEIqTE 

Nome completo: it.( 

Apelido ou nome Artístico: 

Data de nascimento: 
O 

Local de nascimento: yRiu.,53.1).5.n

Endereço residencial: 

Município: Q_ 

CPF: 013139. 23-n 
Data/Local de expedição:

Unidade da eração: 
r;% 1nd 

RG: 
a016040.3044.3

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

-Nrcv,a,c„, Siyirnn 
"\Decreto-Lei ri° 2 aR , de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: 'Art. 299. ,em documento público car particular, 

declaração que dele devia constar ou nele insmir ou fazer inserir declaração falsa ou ~na da que devia ser mak com o 
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato piricficamente relevante. Pana - resina% de ume a 

cinco anos, e multa, se o documento é publico, e reclusão de um a Mb imas, e multa, se o documento oh pertimir. 

~pesa uma cem 
LM Akar BIS 
ar 14.01712020 

~Jr. 

SCEJ - Rua Padre Joaquim da Menu, 1.171, Centro - CEP 62.920400 - Fona (83) 3443.1546 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 05.920.172-2 



~-0.a. . A . • • ;; I ';', ' 1.1 ,, . • , i I: ...., - CULTURA DA IA all -.. .. 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERE-

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL 

iJUVENTUDE 

A SER 

PÁTRIA 

BRASIL 
AMADA 

DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: txm_k, „nixti

11PC): vs \ uurn xy-k\-nn \ri-Á nsil 

CATEGORIA: --(--
tl ̀tosA nil trrTNA:t ti--1 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com toflas 
do Projeto) ILLts 1 ..3.v3ayiN AL Any-x-uba>0 

as informações relevantes 
‘63-C\ j, #3.3-uk 

insaSiyunS, _ruLA334£51_ 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

'rni-1 4,1-Lek `"1/{ \13.-1- —1\ srt tiS kS à‘1,13 

, 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

1§itt \ i yn ki-, 
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

x-nâkw, --- PUAS!) to Cia-kb 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

~na paga Ma • 
LiM AMir Siar 
le 14.017120211 

, 

- 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
I 

Nmne: r\ --i- w, I kk I CPROn.639 .9339% Nn .-Im‘o 

Assinatura: 

n-ft 0. II Itaià wrtn 



Vtlf itgootAr 

Visualizar Requerimento 
inciso 3 

Dil Dados da Pessoa Física 

Nome 
NIVEA MARIA DE LIMA BEZERRA 

cPr 
083.634.833-89 

Data de Nascimento 

02/03/2000 

Nane da Meie 
MARIA DE FATIMA DE UMA 

situação de CPF 
REGULAR 

Sexo 

Feminino 

Te Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: PRODUÇÃO ESCULTURAL 

III Segmento de Atuação Cultural 

Artes Visuais 

5"--- Dados do Instrumento 

Tipo do kistrurnento 
Editais 

klentiecaçao (Nanem/Ano) 

1/2020 

Nome do Instrumentoc 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURAL OU É/CE. 

Informações de Processamento 

htips://modiocultura.datepnw.gottaancalkumAndeothtmtffindso3-coneulta-requerimenbi 

• João Costa 
854,845.043-% 

SuPextewntoçtar 

GooPcoo PoSio com 3
Lei ANS Sane 
116 14.01712020 



(41 Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física : Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3 : Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Si 
ou Rede Cultura Viva; Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultum):Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura) Não 

Indicador de Óbito : Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de óbito no SISOS: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo : Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

Deboesa paga CUM a 

Lei aaaa Bisa°te14,01112020 

httpsilaindliocultura.datapiev.gov.briauxctd~deichtrnitifinosoà-conautta-requerimento 2/2 



~pesa Paga eign 3
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4382962 U.1 Pç 
- 28.11"1.2002 oisammii impem. d. 0...„ %: I 

Rua Paire Wideáiq 153uems note CEP COM 11.01~1 NMINCINateM011/080~ CNN tit)tna-io j gfiF 011.10544113 
Sanaa 

Fildif galã ffiliáa 
Roa QR0191/10-363290 Nome JOSE REGIJKDO WERRA Lumnieemi PDE 30Ar DE MENEZES, 00 , QUIXERE, ERE 1~6~ Restei. 

62920-000 IX 
Éta xa Renda 

ModmidedoiedMde 81 RESIDENCIAL _____Emis 22/83/7020 UpOo Monofásico  444446<PM-306 

MEM 

FlitiELIEIEINfaS11011E Netur 
curea-r Pao ahe 

1 
1 

I .2.W:1'473552 1.9e TmistrilF11111111* inf59 
PP 

f I 

C/P - ILUM PUS PREF MUNIC 
RIS CONPL BX RENDA 
COFINS COMPL BX RENDA 
DESCONTO RATXA REfl 
CONSUMO SEM SMOVEPkXC 
CONSUMO DE 990 ATE 830 KIM 
CONSUMO DE 630 RON ATE 100 RN CONSUMO Cf 100 KiNi ATE 220 LOW 
DOUTO DE PEQUENOS VALORES 

0,18833 
832357 
0,46600 

Tributo: 

Periodos: Una. Tarif.: Verde : 28/02 - 27/03 

8,81 
0,30 
1,49 

-26,46 
26,46 
5,65 
22,65 
7,29 

43,54 

Deff na Paga aaaa a 
Lei AIS Stant 
Ni 14.017.2L2Z 



nupswcaaastrems.caixa/siisofhtm/popuplmpressardemitirComprova.. 

NIS 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL 

NIS 

16054844696 

Data Nascimento 

02/01 /2000 

Nome do Cidadão 

NIVEA MARIA DE LIMA BEZERRA 

Nome Social 

Nome da Mãe 

MARIA DE FÁTIMA LIMA 

Identidade 

00000000020160403043 - - SSP/CE 

CPF 

083.634.833-89 

Titulo de Eleitor 

00895941407-28 

Carteira de Trabalho 

Número Série UF 

511518 00050 CE 

Certidão Civil 

CERTIDAO DE NASCIMENTO - Emissão:25/09/2000 - Termo:00010448 - 

Livro: A10 - Folha: 91 - Cartório: PRIMEIRO OFICIO 

Origem Cadastramento 

CADASTRAMENTO UNICO 

Data Cadastramento 

21/02/2002 

Observações 

O cartão acima é comprovante da sua inscrição no cadastro do NIS. Essa inscrição foi 

feita a partir da informação do órgão informado no campo Origem do Cadastramento. 

Caso você seja contratado por uma empresa, apresente esse número. 

Confira seus dados de identificação impressos no cartão. 

Havendo erro, dirija-se a uma agência da Caixa e solicite a correção. 

• 

si-efr, s' 

esnaimeep cor 
Ui /adir Man. 
Te 14.017/202i; 

1 de 2 
11/11/202008:7 
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1104 Itt-a• i 1414A 
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nt MIS 
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Ló Aidir Mame 

1441712112h 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: única - Avulsa 

N°: 16589 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 18/1112020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

6982 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

NWEA MARIA DE UMA BEZERRA 
CNPJ/CPF 

08363483389 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

RUA PADRE JOAQUIM DE MENEZES, SM PONTAL QUIXERÉ CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR 

SSP 
PIS/PASENNIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CODIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJJCPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VIDEO AULA DE 
ESCULTURA, MATERIAL ESSE QUE FICARA EM EM ACERVO MUNICIPAL 
E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LEVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO 

1 UNIDADE 
DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS 

APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.000,00 1.000,00 

._ 

Is• et-e;lie\t
J

— i 
{ 

. etio doi 
- L--0 (fr._ 

//, 

, 
t- a• Despesa paga Coma •1 Lei Aldir !Nane 
c; .-L N' 14.017/2020 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 1.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

50,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

75,00 
Valor do IRRF: 

0,00 
V lor do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 
Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr, Empenho: Relido na Fonte 

S 
Valor Liquido da Nota Fiscal 

875,00 
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de NÍVEA MARIA DE LIMA BEZERRA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

QUIXERE, aos 16 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Opereekr: netinha faitriouke: la VIA 



5I5813 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

23/11/2020 - AUTOATENDIMENTO - 16.34.47 
2512792512 SEGUNDA VIA 0811 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

FINALIDADE: 81 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1781-7 - LIMOEIRO DO NORTE 
CONTA: 32.963-0 

FAVORECIDO: NIVEA MARIA DE LIMA BEZERRA 
CPF/CNN: 083.634.1333-139 
VALOR: R$ 
DEBITO EM: 23/11/2028 

DOCUMENTO: 112386 
AUTENTICACAO SISRB: 1.035.9B5.13D9.056.EEE 

Lei Aldit Mane 14.077: "208" 


